
Compensação da Greve 2024 com o PLANO DE TRABALHO PARA COMPENSAÇÃO DO
PERÍODO DE PARTICIPAÇÃO NO MOVIMENTO GREVISTA.

Após a compensação qualitativa por meio da realização do Plano de trabalho pactuado com o 
servidor que participou da Greve 2024, sua chefia imediata deve cadastrar a compensação de débito 
retroativa, conforme telas abaixo:

Módulos > Frequência > Ponto Eletrônico > Compensação de Débito Retroativa > Cadastrar





Este cadastro ficará registrado em: Módulos > Frequência > Ponto Eletrônico > Compensação de 
Débito Retroativa > listar/alterar



ATUALIZAÇÃO DOS RELATÓRIOS DE DÉBITOS

Os prazos de Recesso de final de ano de 2023 e Horário Especial de Funcionamento em Janeiro de 
2024 foram prorrogados para os servidores que participaram do movimento grevista.

Dessa forma, para que os relatórios do SIG atualizem, a chefia deve estornar o ponto do servidor até
Maio/2024 no caso de compensação de Recesso e até Junho/2024 no caso de compensação do 
Horário Especial de Funcionamento em Janeiro de 2024.

IMPORTANTE: para o servidor compensar as horas devidas com o novo prazo estabelecido é
necessário excluir as horas compensadas e homologadas anteriormente ao acordo e realizar
novo lançamento da ocorrência.

Caso as horas já estejam compensadas no ponto eletrônico e não estejam homologadas pela
chefia, basta alterar a ocorrência.

Ocorrência Estorno do ponto eletrônico até:

Recesso de final de ano de 2023 Maio/2024

Horário Especial de Funcionamento em Janeiro 
de 2024

Junho/2024

Greve 2024 Dezembro/2024*

Para a ocorrência de Greve só é necessário o estorno se a compensação for cadastrada após 
Dezembro/2024, conforme quadro.

Obs.: Os pontos devem ser estornados cronologicamente em ordem decrescente.

O estorno é feito pela chefia em Menu Servidor> Chefia de unidade > Homologação de Ponto 
Eletrônico > Estornar Homologação de Ponto Eletrônico.



Após o estorno a chefia deve homologar novamente os pontos eletrônicos do servidor.
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